
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 

INSTITUTO DE HUMANIDADES, ARTES E CIÊNCIAS  
CAMPUS JORGE AMADO  

ESPECIALIZAÇÃO EM ANTIRRACISMO NO ENSINO DE LÍNGUAS 
 
 
 

EDITAL IHAC N. 001/2024 
PROCESSO SELETIVO DE ALUNO/A REGULAR PARA PREENCHIMENTO DE 

VAGAS DA ESPECIALIZAÇÃO EM ANTIRRACISMO NO ENSINO DE LÍNGUAS, 
PARA INGRESSO NO ANO DE 2024 

 
 

A Universidade Federal do Sul da Bahia, por meio do Instituto de Humanidades, Artes e 
Ciências do Campus Jorge Amado (IHAC-CJA), no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, considerando a Resolução 23/2019, do Conselho Universitário da 
Universidade Federal do Sul da Bahia, que estabelece o Regimento Geral de Pesquisa e 
Pós-Graduação da Universidade Federal do Sul da Bahia; considerando a Resolução n. 
26/2019, do Conselho Universitário da Universidade Federal do Sul da Bahia, que dispõe 
sobre a criação do Comitê de Acompanhamento da Política de Cotas (CAPC) para 
ingresso nos 1º, 2º e 3º ciclos da Universidade Federal do Sul da Bahia torna público e 
estabelece as normas do processo seletivo para o preenchimento das vagas na 
Especialização em Antirracismo no Ensino de Línguas, do Instituto de Humanidades 
Artes e Ciências do Campus Jorge Amado (IHAC-CJA) da Universidade Federal do Sul 
da Bahia. 
 
1. DO PÚBLICO 
 
1.1. Poderão se inscrever para a seleção de Especialização as/os portadoras/es de Diploma 

de Curso Superior reconhecido pelo MEC. 
 
2. DAS VAGAS OFERECIDAS 
2.1. Serão oferecidas 50 (cinquenta) vagas para professoras/es de língua portuguesa, 

língua inglesa e língua espanhola, com a seguinte distribuição segundo a política de 
ações afirmativas. 
 



Sigla Categoria Requisitos Número 
de 

vagas 

AC Ampla Concorrência Professor/a em atuação de língua inglesa, 
língua portuguesa ou língua espanhola 
das redes municipal e estadual do Estado 
da Bahia 

5 

L1 Professores/as 
graduados/as, 
mas não em 
atuação 

Professor/a de língua inglesa, língua 

portuguesa ou língua espanhola 

graduado/a, mas não em atuação 

5 

L2 Reserva de vagas 
para pretos/as ou 
pardos/as 

Professor/a de língua 
inglesa,língua portuguesa ou 
língua espanhola em atuação, 
autodeclarado/a e heteroidentificado/a 
preto/a ou pardo/a, que opte por 
concorrência 

25 

L3 Reserva de vagas 
para indígenas e 
quilombolas 

Professor/a de língua inglesa, 
língua portuguesa ou língua 
espanhola em atuação, 
oriundo/a de comunidades 
indígenas e quilombolas, 
com certificação ou 
declaração das lideranças 
comunitárias 

5 

L4 Reserva de vagas 
para pessoas 
transgênero 

Professor/a transgênero de 
língua inglesa, língua 
portuguesa ou língua espanhola 
em atuação, com certificação de 
entidade de movimentos sociais 
em defesa das pessoas trans 

5 



L5 Reserva de vagas 
para pessoas com 

deficiência 

Professor/a, portador de 
deficiência, de língua inglesa, 
língua portuguesa ou língua 
espanhola em atuação 

3 

SE Reserva de vagas 
para servidores/as 
da UFSB 

Servidor da UFSB 2 

 
 

 
 

2.2. A população de PRETOS e PARDOS deverá ter autoidentificação verificada por 
comissão de verificação nos termos da Resolução n. 16/2021. 

2.3. Os/As candidatos/as oriundos/as de vagas supranumerárias deverão ter sua identidade 
verificada em observância ao Regimento do curso. 

2.4. Caso não sejam preenchidas as vagas reservadas a uma ou mais categorias, serão 
convocados/as candidatos/as de outras categorias, obedecendo à seguinte ordem de 
prioridade: L3 – L4 - L2 – L5 - SE - L1 - AC. 

 
 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 
 

3.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio
 eletrônico, no endereço 
<https://sig.ufsb.edu.br/sigaa/public/servicos_digitais/processo_seletivo/area_do_cand
idato/login.jsf?servico=inscricao-processo-seletivo-lato-sensu> entre os dias 28 de 
março de 2024 e 06 de maio de 2024. 

3.2. O/A candidato/a deverá preencher a ficha de inscrição com todos os dados e 
enviar os documentos obrigatórios pelo portal em 
https://sig.ufsb.edu.br/sigaa/public/servicos_digitais/processo_seletivo/area_do
_candidato/login.jsf?servico=inscricao-processo-seletivo-lato-sensu , conforme 
ANEXO II. 

3.3. 3O/A candidato/a deverá realizar pagamento de taxa de inscrição no valor de R$ 
60,00, conforme orientações do ANEXO III.  

3.4. O/A candidato/a se responsabiliza pela veracidade das informações apresentadas. 
 
 

https://sig.ufsb.edu.br/sigaa/public/servicos_digitais/processo_seletivo/area_do_candidato/login.jsf?servico=inscricao-processo-seletivo-lato-sensu
https://sig.ufsb.edu.br/sigaa/public/servicos_digitais/processo_seletivo/area_do_candidato/login.jsf?servico=inscricao-processo-seletivo-lato-sensu


4. DA SELEÇÃO 
4.1. Será constituída uma Comissão de Seleção, composta por 03 (três) docentes 

designados/as pelo decanato do IHAC/CJA e em acordo com o Colegiado do curso. 
4.1.1. A Comissão de Seleção será responsável pela homologação das inscrições, 

avaliação, resultados e análise de recursos, de acordo com o Cronograma do 
presente Edital, podendo requisitar o apoio de outras/os docentes do curso para as 
avaliações. 

 
4.2. O processo seletivo para ingresso na Especialização em Antirracismo no Ensino de 

Línguas constará de: 
 
a) Avaliação de Carta de intenções (Eliminatória e classificatória) - a Primeira 

Etapa consistirá em avaliação de Carta de Intenção do/a candidato/a, 
utilizando-se escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. Serão critérios de avaliação: 
(i) Coerência entre a trajetória acadêmica e profissional do candidato– Peso: 3 
pontos. (ii) Expectativas de atuação e/ou desenvolvimento de habilidades 
pedagógicas visando práticas antirracistas – Peso: 4 pontos. (iii) Coerência, 
coesão e objetividade na argumentação das ideias – Peso: 3 pontos; 

 
b) Análise do currículo (Classificatória) - a Segunda Etapa consistirá em avaliação 
de trajetória acadêmica e profissional registrada no Currículo Lattes ou currículo 
simples enviado, mediante comprovação. Essa etapa será avaliada na escala de 0 
(zero) a 10 (dez) pontos. Os critérios de avaliação foram definidos no quadro 
a  seguir. 
 
 

ATIVIDADE PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Atuação como professor 
da educação básica 

0,75 por ano 3 

Estágio remunerado como 
professor da educação 
básica 

0,5 por ano 1,0 

Publicação em 

periódicos, anais de 

eventos e 

congêneres na área 

(contendo ISSN, no 

mínimo) 

0,4 por trabalho 1,2 



Participação como 
ouvinte em eventos 
técnico 
científicos (congressos, 
seminários ou 
simpósios) 

0,75 por evento 1,5 

Apresentação de 
trabalhos (pôster, 
comunicação oral, 
palestra, etc.) em 
eventos científicos 

0,1 por trabalho 0,5 

Produtos de extensão 
com atividades 
antirracistas na 
educação básica 
(feiras, desfiles, 
projetos 

acadêmicos, 
publicações 
escolares etc.) 

0,70 por trabalho 2,8 

 
 
 

 
b) Entrevista (Eliminatória e classificatória) - A Terceira Etapa constará de 

apresentação e arguição dos/as candidatos/as, a partir de sua carta de intenções e 
currículo disponibilizado. Essa etapa será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) 
pontos, segundo os seguintes critérios: 

 
 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Satisfatório, com domínio completo e coerente da área em 
que atua com o tema do curso 

10,0 



Parcialmente satisfatório, com domínio adequado 
sobre o tema do curso 

8,0 

Domínio regular do tema do curso e trajetória pouco 
coerente com a carta de intenções 

6,0 

Falta de domínio com o tema do curso, mas 
trajetória coerente segundo carta de intenções 

4,0 

Insatisfatório segundo a trajetória escrita na carta de 
intenções e incoerência com a temática do curso 

0,0 

 
 

4.3. O resultado final corresponderá à média aritmética simples das notas atribuídas a cada 
candidato/a nas três etapas deste Processo Seletivo. 

4.4. As atividades mencionadas no Currículo Lattes ou currículo simples deverão ser 
comprovadas por meio de cópias simples dos documentos, enviadas para 
conferência no momento do inscrição em documento único em extensão .pdf, 
podendo a inscrição ser indeferida caso as informações do Currículo Lattes ou 
currículo simples que foram utilizadas para atribuir as pontuações não sejam 
verificadas. 
 

 
5. DO RESULTADO  
5.1. O resultado final corresponderá à nota final de cada candidata/o nas etapas deste 

Processo Seletivo. 
5.2. Em caso de empate entre candidatas/os aprovadas/os serão observados, em 

sequência, os seguintes critérios: 
 

a) Maior nota na Análise de Currículo; 
b) Maior nota na Entrevista; e 
c) Maior idade da/o candidata/o. 

 
5.3. A lista de classificação final será divulgada no site da UFSB (na página 

https://ufsb.edu.br/ihac-cja/pos-graduacao/racismo-e-antirracismo-no-ensino-de-
linguas), em ordem decrescente por categoria de concorrência, conforme data 
estabelecida no cronograma. 

 
 
 

6. DOS RECURSOS 

https://ufsb.edu.br/ihac-cja/pos-graduacao/racismo-e-antirracismo-no-ensino-de-linguas
https://ufsb.edu.br/ihac-cja/pos-graduacao/racismo-e-antirracismo-no-ensino-de-linguas


6.1. A/o candidata/o poderá apresentar recurso em qualquer momento do processo de 
seleção, desde que respeitados os prazos fixados no cronograma do presente 
Edital. 

6.2. O recurso deverá ser dirigido à Comissão do Processo de Seleção, com a 
identificação da/o candidata/o no Assunto, por meio do portal em 
https://sig.ufsb.edu.br/sigaa/public/servicos_digitais/processo_seletivo/area_do_c
andidato/login.jsf?se rvico=inscricao-processo-seletivo-lato-sensu.  

6.3. Os recursos sem identificação ou com identificação incorreta e os recursos que 
não estiverem devidamente fundamentados, ou, ainda, aqueles a que se der entrada 
fora do prazo previsto para cada etapa serão rejeitados. 

 
6.4. A análise dos recursos interpostos será feita pela Comissão de Seleção e, se 

necessário, encaminhados ao Colegiado do Curso. 
 

6.5. Os resultados dos recursos serão divulgados com a indicação de deferimento ou 
indeferimento e divulgados no site do processo seletivo, conforme data estabelecida 
no cronograma. 
 

 
7. DO CRONOGRAMA 

 
7.1. O processo seletivo será realizado conforme cronograma abaixo: 

 
 

Etapas Data 

Publicação do Edital 18/03/2024 

Inscrições 28/03/2024 a 06/05/24 

Homologação das inscrições 10/05/24 

Análise das cartas de intenções 10/05/24 a 25/05/24 

Análise dos currículos 27/05/24 a 30/05/24 

Entrevistas 03/06/24 a 14/06/24 

Resultado preliminar 17/06/24 

Recursos ao Resultado Preliminar 17/06/24 a 19/06/24 

Resultado dos Recursos ao Resultado Preliminar Até 20/06/24 

Resultado Final Até 24/06/24 



8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. A inscrição da/o candidata/o implicará o conhecimento e a aceitação de todas as 
normas do Processo Seletivo definido neste Edital. 

8.2. É de inteira responsabilidade da/o candidata/o o acompanhamento de todas as 
etapas deste processo seletivo, sobretudo na publicação dos atos administrativos 
divulgados no site do Instituto de Humanidades, Artes e Ciências do Campus Jorge 
Amado. 

8.3. Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão encaminhados à 
Comissão de Seleção e, se necessário, ao Colegiado do Curso. 

8.4.  Os casos omissos, situações não previstas, dúvidas e maiores informações, deverão 
ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail: 
eantirracismolinguas@gfe.ufsb.edu.br. 

 

 

Itabuna, 18 de março de 2024 

 

 

 

 

GABRIEL NASCIMENTO DOS SANTOS 
Coordenador 

Especialização em Antirracismo no Ensino de Línguas 
Portaria IHAC/CJA n. 005/2023 

 
 
 

FERNANDO MAURO PEREIRA SOARES 
Decano 

Instituto de Humanidades, Artes e Ciências 
Campus Jorge Amado 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



ANEXO I 
Modelo de Carta de intenções 

 
 

NOME COMPLETO 
 

RG 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
[preenchimento pela coordenação] 

 

 
 

CARTA DE INTENÇÕES 

 
 

Escreva sobre sua trajetória docente, os objetivos de sua participação no curso e a coerência da 
sua participação com a proposta. 

 
 

(limite a critério do candidato/a) 

 
 
 
 



ANEXO II 
Lista de documentos para Inscrição 

 
 
 

• RG ou documento com foto correspondente; 
• Carta de intenções (ANEXO I ); 
• Diploma, Certificado de Conclusão de Curso ou congêneres (desde que, até a data da matrícula, o diploma 

seja entregue na secretaria acadêmica. Na ausência do diploma, o candidato/ a candidata não será 
matriculado/a).  

• Currículo (podendo ser o modelo da Plataforma Lattes < https://lattes.cnpq.br/> ou currículo 
profissional (livre); 

• Comprovações do currículo (a critério do/a candidato/a) em arquivo único em extensão .pdf; 
• Declaração ou congêneres (contracheque, holerite, carteira funcional etc.) da atuação profissional do/a 

candidato/a , EXCETO para a categoria L1; 
• Comprovante de pagamento (mediante envio do comprovante de pagamento de GRU no valor de R$ 60,00. 

Para mais informações, ver o ANEXO III do edital),  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO III 
Orientação para pagamento da taxa de inscrição 

 
(Escolha uma das orientações a seguir para pagamento) 

 
Orientação resumida 
 
O pagamento da taxa de inscrição será efetuado através da Guia de Recolhimento à União – 
GRU pelo seguinte endereço: https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru .  
 
 Abaixo os dados para preenchimento da GRU:  
 
Unidade Gestora (UG): 158720  
Gestão: 26450-UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA  
Código de Recolhimento: 28832-2-SERVIÇOS EDUCACIONAIS 5  
Número de Referência: 23746.006539/2022-13.  
Competência: XX/2024 (a depender da data de pagamento, substitua o XX pelo mês) 
Vencimento: 06/05/2024  
CPF do candidato:  
Nome do candidato:  
Valor principal: R$ 60,00.  
 
 

 
Orientação resumida 
 
PASSO1: Vá para a página https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru: 
 

 
 
PASSO 2: Preencha os dados conforme informações a seguir:  
 

https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru
https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/emissao-gru


a) Unidade Gestora (UG): 158720  
 

 
b) Código de Recolhimento: 28832-2-SERVIÇOS EDUCACIONAIS 5 

 
 
PASSO 3: Clica em AVANÇAR: 

 
 
 
PASSO 4: Preencha com seus dados pessoais, deixando em branco APENAS os itens 
descontos, abatimentos, outras deduções, mora/ multa, juros/ encargos, outros 
acréscimos, conforme preenchimento a seguir: 
 



 
 
PASSO 5: Clique em EMITIR GRU 
 

 
PASSO 6: Pague a GRU EXCLUSIVAMENTE no Banco do Brasil 

 
 

Coloque seu CPF aqui 

Coloque seu nome complete aqui 

DEIXE EM BRANCO 

DEIXE EM BRANCO 

DEIXE EM BRANCO 

DEIXE EM BRANCO 

DEIXE EM BRANCO 


